PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

= Estado  de São Paulo =

 LEI N. º 143/2001 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.001.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL N.º 61/98 DE 11 DE SETEMBRO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Artigo 6º da Lei n. º 61/98 de 11 de setembro de 1998, passará   a ter a seguinte redação: “O conselho Municipal de Assistência Social será composto por 08 (oito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes serão encaminhados ao Prefeito Municipal e empossados por ato de Executivo Municipal como segue:

I – 01 (um) representante do Departamento Municipal de Promoção Social;

II – 01(um) representante do Departamento Municipal de Saúde e Higiene

III – 01 (um) representante do Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

VI – 01 (um) representante do Departamento Municipal de Finanças;

V – 01 (um) representante de Organizações Religiosas;

VI – 03 (três) representantes de organizações comunitárias.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoguem–se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 23 de fevereiro de 2.001.
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